
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

 (Do Sr. Expedito Netto) 

Institui nova causa de aumento de 
pena aos crimes contra a honra, em sítios 
ou por meio de mensagens eletrônicas 
difundidas pela Internet, e determina à 
Autoridade Policial que promova, mediante 
requerimento de quem tem qualidade para 
intentar a respectiva ação penal, o acesso 
ao sítio indicado e respectiva impressão do 
material ofensivo, lavrando-se o competente 
termo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui nova causa de aumento de pena 

aos crimes contra a honra, quando praticados em sítios ou por meio de 

mensagens eletrônicas difundidas pela Internet, e determina à Autoridade 

Policial que promova, mediante requerimento de quem tem qualidade para 

intentar a respectiva ação penal, o acesso ao sítio indicado e respectiva 

impressão do material ofensivo, lavrando-se o competente termo. 

Art. 2º O art. 141, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

Dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte 

modificação: 

“Art. 141. ............................................................................. 

............................................................................................. 

V – em sítios ou por meio de mensagens eletrônicas 
difundidas pela Internet. 

...................................................................................” (NR) 
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Art. 3º O art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de Outubro 

de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte 

modificação: 

“Art. 6º ............................................................................. 

............................................................................................. 

X – promover, mediante requerimento de quem tem 
qualidade para intentar a respectiva ação penal, o acesso 
ao sítio indicado e a respectiva impressão do material 

ofensivo, lavrando-se o competente termo, caso se trate 
de crime contra a honra praticado em sítios ou por meio 
de mensagens eletrônicas difundidas pela Internet.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei destinado a promover o 

recrudescimento do tratamento penal dispensado ao agente que pratica crimes 

contra a honra em sítios ou por meio de mensagens eletrônicas difundidas pela 

Internet. 

Insta consignar, no ponto, que o nosso país experimenta 

uma verdadeira epidemia de infrações contra a honra praticadas através da 

rede mundial de computadores. Nunca tantas pessoas tiveram a sua intimidade 

vilipendiada através de postagens efetuadas na Internet. 

Nesse diapasão, importante frisar que, diante da 

capacidade nefasta de difusão das mensagens, o infrator que pratica os atos 

retromencionados, mediante a utilização de tal tecnologia, merece maior 

censura penal.  

Com a adoção da nova causa de aumento de pena, como 

se propõe na presente peça normativa, restará clara mensagem à sociedade 

no sentido de que o Estado brasileiro não tolera o cometimento desse tipo de 

delito. 

Além disso, mostra-se imperioso que a Autoridade Policial 

proceda, mediante requerimento de quem tem qualidade para intentar a 

respectiva ação penal, o acesso ao sítio indicado e a respectiva impressão do 
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material ofensivo, lavrando-se o competente termo, a fim de resguardar cópia 

do material ofensivo para instruir o futuro Inquérito Policial e eventual Ação 

Penal. 

Esta proposição consiste, portanto, em medida 

necessária ao enfrentamento e adequada punição daquele que pratica crimes 

contra a honra em sítios ou por meio de mensagens eletrônicas difundidas pela 

Internet, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado Expedito Netto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2015_3008 


